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A medicina, tradicionalmente compreendida como um espaço de cuidado, confiança e promoção da 
saúde, também pode representar um ambiente de vulnerabilidade para as mulheres, sobretudo nas 
consultas ginecológicas, nas quais o corpo feminino se torna objeto direto de intervenção técnica. 
Casos recentes de assédio e abuso sexual praticados por profissionais da saúde, como o episódio 
amplamente divulgado do anestesista filmado violentando uma paciente durante o parto em 2022, 
evidenciam a fragilidade das estruturas jurídicas e institucionais destinadas à proteção da dignidade 
feminina. A partir dos princípios constitucionais da dignidade da pessoa humana, da igualdade de 
gênero, do direito à intimidade e da autonomia corporal, este trabalho busca analisar como condutas 
médicas abusivas configuram violações graves a direitos fundamentais e revelam a persistência de 
práticas patriarcais nos espaços de saúde. O estudo parte da hipótese de que a vulnerabilidade técnica 
da paciente diante da autoridade médica, associada à insuficiência de mecanismos de fiscalização e 
denúncia, favorece a ocorrência de abusos, comprometendo a efetivação dos direitos humanos das 
mulheres. Em geral, consiste em compreender de que forma o abuso e o assédio em ambientes 
médicos comprometem a autonomia e a segurança jurídica feminina. E mais especificamente envolve 
a análise do conceito jurídico de autonomia e consentimento informado, a identificação dos fatores de 
vulnerabilidade da paciente, o exame do caso do anestesista e de decisões recentes do Superior 
Tribunal de Justiça, além da reflexão sobre a forma como a mídia e a sociedade percebem tais 
ocorrências. Sob método hipotético-dedutivo, com abordagem multimetodológica e procedimento 
bibliográfico e documental, aprofunda-se no caso do médico ginecologista nicodemos Júnior 
Estanislau Morais condenado a 277 anos de prisão por estupro de vulnerável, caso amplamente 
midiático. Conclui-se que o abuso sexual em contextos ginecológicos reflete não apenas a violação 
dos direitos fundamentais da mulher, mas também a ineficácia dos mecanismos de responsabilização e 
proteção, demonstrando a urgência de fortalecer a ética médica, o consentimento informado e a 
aplicação do art. 61, II, “g”, do Código Penal, que agrava a pena quando o agente se vale da confiança 
inerente à profissão, como forma de assegurar a efetividade da justiça e a reconstrução da 
credibilidade nas relações médico-paciente. 
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